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Resolução Nº 023/2021 

 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

Autoriza afastamento de professora para 

iniciar Curso de Doutorado. 

 

  O Reitor da Universidade Federal do Piauí e Presidente do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, no uso de suas atribuições, tendo em vista decisão do mesmo 

Conselho em reunião de 12 de fevereiro de 2021 e, considerando:  

 

- Processo Eletrônico nº 23111.082877/2019-80; 
 

RESOLVE: 

 

Autorizar, na forma do parecer da  relatora, o afastamento da Professora 

Maria Alice Leite de Brito, lotada na Coordenação do Curso de Engenharia de Produção, 

do Centro de Tecnologia,  desta Universidade, a fim de iniciar o Curso de Pós-Graduação 

em Desenvolvimento e Meio Ambiente (PRODEMA), em nível de Doutorado, na  

Universidade Federal do Piauí, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 01 de março de 

2020, conforme processo acima mencionado. 

 

 

Teresina, 18 de fevereiro de 2021. 
 

 

 

 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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Resolução Nº 024/2021 

 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

Autoriza afastamento de professora para 

continuar Curso de Doutorado. 

 

  O Reitor da Universidade Federal do Piauí e Presidente do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, no uso de suas atribuições, tendo em vista decisão do mesmo 

Conselho em reunião de 12/02/2021 e, considerando:  

 

- Processo Eletrônico nº 23111.031173/2020-61; 
 

RESOLVE: 

 

Autorizar, na forma do parecer da  relatora, a prorrogação de afastamento 

integral da Professora Bárbara Cristina Mota Johas, lotada na Coordenação do Curso de 

Ciência de Política, vinculado ao Centro de Ciências Humanas e Letras (CCHL),  desta 

Universidade, a fim de dar continuidade ao Curso de Pós-Graduação em Políticas Públicas, 

em nível de Doutorado, na  Universidade Federal do Piauí, pelo período de 6 (seis) meses, a 

partir de 05 de agosto de 2020, conforme processo acima mencionado. 

 

 

Teresina, 18 de fevereiro de 2021 

 

 

 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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Resolução Nº 025/2021 

 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

Autoriza afastamento de professor para 

continuar Curso de Doutorado. 

 

  O Reitor da Universidade Federal do Piauí e Presidente do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, no uso de suas atribuições, tendo em vista decisão do mesmo 

Conselho em reunião de 12/02/2021 e, considerando:  

 

- Processo Eletrônico nº 23111.043929/2020-96; 
 

RESOLVE: 

 

Autorizar, na forma do parecer da  relatora, a prorrogação de afastamento 

integral do Professor David Gonçalves Borges, lotado na Coordenação do Curso 

Licenciatura em Educação do Campo, do Campus Professora Cinobelina Elvas, desta 

Universidade, a fim de dar continuidade ao Curso de Pós-Graduação em Filosofia, em nível 

de Doutorado, na  Universidade da Beira Interior/UBI, em Covilhã, Portugal, pelo período 

de 12 (doze) meses, a partir de 01 de novembro de 2020, conforme processo acima 

mencionado. 

 

Teresina, 18 de fevereiro de 2021. 
 

 

 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
 

 

 

 

 


